
 

 
No 05 

 

TEMA: TRANCAMENTO DE MATRÍCULA E TRANCAMENTO TOTAL DE 

INSCRIÇÃO EM COMPONENTES CURRICULARES 

 

Considerando as alterações na Resolução N.º 01/2015 do Conselho Acadêmico de Ensino da 

UFBa (Regulamento de Ensino de Graduação e Pós-Graduação stricto sensu) resultantes da 

Resolução N.º 05/2022 do mesmo Conselho, delibera-se aprovar como normas complementares 

do Programa de Pós-Graduação stricto sensu em Direito da UFBa as seguintes disposições: 

Art. 1º Os pedidos de trancamento de matrícula e trancamento total de inscrição em 

componentes curriculares formulados dentro do prazo estabelecido no calendário acadêmico 

serão convertidos em diligência para que seja ouvido o orientador do estudante, em 

conformidade com o disposto no art. 70 do Regulamento de Ensino de Graduação e Pós-

Graduação stricto sensu da UFBa.  

§1º Se a manifestação do orientador for favorável ao pleito do estudante, caberá ao Colegiado 

do PPGD apenas homologar o trancamento. 

§2º Se a manifestação do orientador for contrária ao pleito do estudante, caberá ao Colegiado 

do PPGD apreciar o mérito do pedido, que será deferido ou indeferido a depender da relevância 

dos motivos apresentados pelo requerente. 
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Nº 01 
 

TEMA: PÓS-DOC 
 
Normas complementares (estágio pós-doutoral): deliberou-se à unanimidade aprovar 
como normas complementares do PPGD que:  
a) o projeto apresentado no ato da candidatura deverá obedecer aos critérios exigidos 
pelo PPGD, sob pena de recomendação da não aprovação pela Congregação;  
b) por cada semestre completo ou não do estágio pós-doutoral, este que pode variar de 
03 a 12 meses, o pós-doutorando deverá apresentar no mínimo um trabalho (livro, 
capítulo ou artigo), assinado pelo mesmo na condição de PÓS-DOUTORANDO PPGD 
UFBA;  
c) o pós-doutorando deverá no curso de seu estágio ministrar uma aula presencial 
interna na graduação e/ou na pós-graduação, e uma exposição presencial aberta 
(exclusiva ou no âmbito de seminário coletivo), onde apresentará os resultados da sua 
pesquisa;  
d) o relatório final deverá trazer, além dos resultados da pesquisa, uma análise/reflexão 
da contribuição que o pós-doutorando considera ter recebido da UFBA e vice-versa;  
e) não será admitido projeto de estágio pós-doutoral de egresso do doutorado da 
FDUFBA, salvo se comprovar vínculo com outra IES. 
 
REFERÊNCIA: Ata da reunião do colegiado do Programa de Pós-Graduação da 
Faculdade de Direito – UFBA, realizado no dia 04 de fevereiro de 2020. 
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DECLARAÇÃO 

 

 

 

 

 

 Daniel Oitaven Pamponet Miguel, professor adjunto “A” – 40h DE – do 

Departamento de Ciência Política da Faculdade de Filosofia e Ciências Humanas, n. SIAPE 

2788998, declara sua anuência em permanecer como docente do mencionado departamento 

após a criação do Departamento de Gênero e Diversidade. 

 

Salvador, 28 de junho de 2015. 

 

 
____________________________ 
Daniel Oitaven Pamponet Miguel 


